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Resumo 

A história do luteranismo no sul do Brasil está associada à vinda dos imigrantes alemães 

no século XIX. As primeiras comunidades que surgiram em solo gaúcho tiveram como 

característica marcante uma profunda autonomia. Sem vínculos com a Igreja na 

Alemanha e sem sínodos, os colonos luteranos construíram suas comunidades com 

vistas a atender as necessidades sócio-religiosas. Cada comuna tinha sua diretoria que 

era responsável por gerir os negócios da igreja. Essa relação horizontal de poder, onde as 

decisões eram tomadas em assembleia, sempre foi reforçada como uma característica dos 

luteranos da igreja da imigração. O presente artigo discute essa imagem positivada 

apresentando um caso exemplar que evidencia que as tensões e os conflitos eram muito 

mais comuns do que a historiografia ligada ao tema tem apontado.  
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Abstract 

The history of Lutheranism in the south of Brazil is associated with the coming of 

German immigrants in the 19th century. The first communities to appear in this Brazilian 

region had as an outstanding characteristic a deep autonomy. With no bonds with the 

church in Germany and no synods, the Lutheran settlers built their communities aiming 

to meet their socio-religious necessities. Each commune had its own direction that was 

responsible for managing the church businesses. This horizontal relation of power, where 

the decisions were taken in assembly, was always enhanced as a characteristic of the 

Lutherans who belonged to the immigration church. This paper discusses this positivated 

image showing an exemplar case which highlights that the stresses and conflicts were 

even more common than the historiography dedicated to this subject has pointed out. 
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Santa Cruz foi instalada como colônia pelo governo da Província de São 

Pedro do Rio Grande do Sul em 1849. Esse empreendimento se tornou o 

principal centro de atração de colonos na segunda metade do século XIX. Junto 

com os imigrantes vieram expectativas de construírem um mundo novo, onde 

suas tradições pudessem ser cultivadas. Sociabilização, educação e religiosidade 

eram a faceta cultural dessas expectativas que logo preocuparam esses colonos. 

Proliferaram nas colônias as sociedades culturais, esportivas e de lazer. Escolas 

paroquiais passaram a ensinar as primeiras letras aos filhos de imigrantes. 

Comunidades abrigaram tanto católicos como protestantes. Com respeito à 

divisão religiosa em Santa Cruz no século XIX, Cunha (1991) aponta para um 

equilíbrio numérico entre os adeptos da tradição evangélica e os fiéis da igreja 

romana o que, aliás, era relativamente comum nas áreas de imigração alemã. A 

relação entre esses dois grupos nem sempre foi tranquila. Conflitos, disputas e 

desavenças marcaram boa parte da história religiosa do sul do Brasil.  

A fundação das comunidades luteranas se deu numa relação horizontal de 

poder. Diferentemente da tradição vertical do catolicismo, a igreja da imigração 

protestante não esteve subordinada a nenhuma hierarquia ou sínodo. Aliás, a 

organização sinodal tomou forma somente no último quartel do século XIX. 

Nesse sentido, as comunidades se reservavam o direito de decidir a respeito de 

seu ordenamento sem nenhuma interferência externa. A direção do grupo, via de 

regra, esteve nas mãos de uma diretoria, eleita por assembleia, com o intuito do 

dirigir os negócios da comunidade, considerada nesse texto como elite dirigente.1 

Essa estrutura de poder, circunscrita à paróquia, ampliava seu raio de ação nas 

regiões de imigração, muitas vezes carente da presença mais efetiva do estado. A 

diretoria da comunidade era reconhecida inclusive por aqueles que dela não 

faziam parte. Como estrutura de poder, muitos dos interesses dissonantes nas 

regiões coloniais eram arbitrados por essa elite dirigente, nem sempre foi 

suficientemente hábil para administrar essas diferenças.   

Este artigo2 analisa inicialmente a historiografia relativa ao tema, 

procurando agrupar os estudos segundo critérios de abordagem. Num segundo 

momento busca-se, através da análise da história da comunidade luterana de 

Santa Cruz, problematizar como a imagem muitas vezes positivada das relações 

de poder dentro das comunidades esconde/silencia tensões e conflitos.3  
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1. Considerações sobre a historiografia do luteranismo brasileiro 

A historiografia da imigração para o sul do Brasil tem avançado muito no 

sentido de ampliar tanto as bases empíricas quanto análises teóricas decorrentes 

desse processo. Ao lado dos estudos clássicos4, análises contemporâneas têm 

tornado mais complexo o debate a respeito do tema. Especificamente no que se 

refere ao luteranismo no Brasil, a historiografia tem procurado se afastar das 

abordagens puramente institucionais propondo estudos que dão visibilidade a 

esse ser sócio-religioso. Há uma tendência de se trabalhar o luterano como 

sujeito e sua relação com a práxis evangélica. Nesse sentido, é possível sugerir 

que é o luterano que faz o luteranismo do sul do Brasil, e não a instituição 

religiosa que formata o seu fiel, pelo menos na época que precedeu a formação 

dos Sínodos. A autonomia das comunidades religiosas que surgiram em meados 

do século XIX gerou um “tipo de luterano” sem a pressão institucional, 

permitindo que o “luteranismo colonial” fosse muito sensível aos interesses e ao 

modo de vida dos colonos.5  

Voltando à historiografia, é possível classificar o tema a partir de três 

grandes matrizes metodológicas: a primeira centrada na colonização onde a 

religiosidade aparece como mais uma das características a serem referidas nesse 

processo; uma segunda, que discute a religiosidade e o seu processo de 

institucionalização do luteranismo no Brasil, onde questões culturais e do 

germanismo ocupam a atenção dos historiadores; e, uma terceira, mais recente, 

na qual o luterano, como sujeito histórico, passa a ser o construtor de um tipo de 

religiosidade, uma espécie de história vista de baixo. No primeiro time estão as 

produções identificadas acima como estudos clássicos. No segundo grupo, obras 

como Igreja e Germanidade de Martin Dreher (1983), Formação da Igreja 

Evangélica no Brasil de Hans-Jürgen Prien (2001) e Os imigrantes alemães no Rio 

Grande do Sul e o Luteranismo de Walter Steyer (1999) são representativos. No 

terceiro, está toda uma produção mais recente a respeito do tema que tem, a 

partir de novos questionamentos, relacionado luteranos, pastores e comunidades 

a temas transversais como relações de poder, conflitos, disputas, gênero, 

alteridade, etc. Essa mudança de rumo decorre da busca de novos aportes 

empíricos e da ampliação das questões de pesquisa. Nesse sentido, novas fontes 

primárias se associam àquelas tradicionalmente trabalhadas como documentos 
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institucionais e paroquiais. Nessa visita empírica estão acervos jornalísticos, 

literários, educacionais e, mais recentemente, processos judiciais.  

A discussão proposta neste artigo se enquadra no terceiro grupo, ou seja, 

relaciona luteranos aos temas transversais relações de poder e conflito usando 

como bases empíricas dois processos de injúria que deram entrada na justiça no 

ano de 1878. Somam-se às bases documentais os livros protocolares da 

comunidade evangélica de Santa Cruz do Sul.  

 

2. Contextualizando o conflito: a dissidência luterana em Santa Cruz  

A Comunidade Evangélica de Santa Cruz foi fundada em 1862. Teve como 

principal liderança o pastor Bergfried, pastor enviado pela Casa de Missão de 

Barmen – Alemanha – que permaneceu à frente do trabalho até 1871, quando 

retornou à Alemanha por motivos pessoais. Naquele período, foi construída a 

igreja e organizada a escola do pastor (Pfarrschule), que mais tarde se 

transformou em colégio paroquial. 

A mudança de liderança pastoral gerou um quadro novo que seguramente 

refletiu disputas entre a elite luterana. O chamado do novo cura, Heinrich 

Eduard Falk,6 e sua instalação, deu-se em uma situação inusitada. Aceito como 

sacerdote, a diretoria estabeleceu com ele um contrato para cinco anos. Pela 

tradição luterana os pastores eram instalados, na maioria dos casos, sem um 

tempo limite de permanência na paróquia. Nem todos concordaram com essa 

decisão que foi derrubada em 1873. Havia um grupo que queria estabelecer um 

contrato anual como forma de controlar o pastor. Substituiu-se, em assembleia 

ordinária, o contrato de cinco anos por um dispositivo unilateral que dava o 

direito à comunidade de decidir pela permanência ou não do sacerdote, que 

poderia ser despedido depois de um ano. (ACESC: Protokollbuch der 

evangelischen Gemeinde der Freguesia Santa Cruz. 03/03/1873). Tal deliberação 

gerou conflitos e uma pauta permanente nas assembleias ordinárias – a 

permanência do pastor. Como era difícil agradar a todos, no início de cada ano as 

vozes descontentes ecoavam na assembleia. Na assembleia de 1874 esse eco se 

tornou numa balbúrdia.  

Em razão da desavença na comunidade, na qual a metade da 

diretoria e com eles um número de membros tomaram partido, 

que seja realizada uma assembléia da comunidade em 31 de maio 

de 1874, na qual seja colocada a seguinte proposta ao pastor 
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Falk, que se assine um contrato entre ele e a comunidade, no qual 

o pastorado desta comunidade seja garantido para os próximos 5 
anos. (ACESC: Protokollbuch der evangelischen Gemeinde der 
Freguesia Santa Cruz. 24/5/1874).   

 

 Essa disputa gerou uma cisão na comunidade formando-se a Deutsch-

Protestantische Gemeinde in Santa Cruz (Müller, 1986, p. 58). Os dissidentes, 

partidários do contrato anual, transformaram a escola evangélica em centro de 

cultos.  Interessante que esse prédio, numa época em que era proibido aos não 

católicos terem nas suas construções qualquer sinal externo de igreja, tinha uma 

pequena torre. Os dissidentes contrataram August Collmann, pastor que havia 

atuado em Porto Alegre e São Lourenço. A Comunidade dos Alemães Protestantes 

de Santa Cruz rivalizou com a Comunidade Evangélica por cinco anos, quando 

novamente foram unidas num só grupo luterano. Em 1878, com a saída de Falk, 

desfez-se a Deutsch-Protestantische Gemeinde, após uma série de acordos 

firmados (Radünz, 2008). 

 

Evangelische Schule - Fonte: Centro de Documentação – UNISC 

 

Nesse momento complicado para os protestantes de Santa Cruz, outra 

confusão envolveu os luteranos – dois processos por injúrias verbais envolvendo 

a diretoria da comunidade evangélica e um membro do grupo da Deutsch-

Protestantische Gemeinde, o construtor Robert Puhlmann. 

 

3. Acusação de infâmia – o processo 

Naquela década de 70 (1870), a comunidade evangélica estava passando 

por grandes investimentos. Mesmo com todas as restrições legais envolvendo a 

construção de torres em templos evangélicos (Constituição de 1824), era 

inaugurada, em 1878, essa obra que, mais tarde, seria ornada com três sinos.  
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Igreja Evangélica de Santa Cruz - Fonte: Centro de Documentação, UNISC 

 

A residência do pastor também estava sendo reformada, precisando ser 

terminada a compostura. Todas essas decisões passavam por assembleias 

ordinárias, que ocorriam no início do ano e, as extraordinárias, a qualquer 

tempo, dependendo das demandas. A reforma da casa do pastor era uma 

demanda urgente e, para tanto, a diretoria convocou os membros para 

participarem das decisões. Na assembleia da comunidade, de 12 de agosto de 

1877, tal pauta gerou muita confusão. Aliás, não existe a ata dessa assembleia 

nos registros protocolares da comunidade. Referências a essa reunião somente 

aparecem nos processos de crime por injúria que deram entrada na justiça, o 

primeiro de setembro, e o segundo de novembro do mesmo ano.  

O construtor Roberto Pulhmann, dissidente da comunidade, havia 

apresentado um orçamento para realizar consertos na casa do pastor. Essa 

proposta foi previamente desqualificada pela diretoria da comunidade por ser 

considerada muito elevada. Essa decisão seria levada à assembleia apenas a 

título de informação e não de deliberação, uma vez que a diretoria se considerava 

autorizada a gerir os negócios da comunidade. Essa decisão chegou antes aos 

ouvidos do construtor que, mesmo desautorizado a participar da assembleia, 

dirigiu-se à reunião. Incomodado pela condução do processo, o pedreiro buscou 

satisfação em plena assembleia na condição estranha de membro dissidente, 

gerando com isso um clima tenso de troca de acusações entre a diretoria e o 

referido construtor. 

Trocas verbais de infâmia deram entrada na justiça a dois processos: o 

primeiro, movido pelo pedreiro contra Felippe Spengler, membro da diretoria em 

setembro, e outro em novembro, havendo uma inversão entre acusadores e 

acusado. Não interessa nesta narrativa o resultado final de absolvidos e 
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condenados, mas o processo em si e as relações entre dirigentes luteranos que 

aparecem majoritariamente na historiografia como homens de bem, laboriosos e 

honrados. 

Os aspectos formais do processo foram seguidos conforme o que consta no 

“decreto 4824 de 22 de novembro de 1871 da reforma judiciária”. Tal legislação 

ordenava os ritos envolvendo a tomada de depoimentos das testemunhas e 

outros dispositivos. O processo, depois das disposições preliminares, definiu a 

figura de advogado vinculado a um “pedido bem especial de se nomear um 

procurador, alguém que fale a língua vernácula” (APERS: N 102, M. 4, E. 50, 

1877). Como todos os envolvidos falavam a língua alemã, nos dois processos foi 

indicado pelo juiz um intérprete que, “jurando aos santos evangelhos traduzir 

corretamente o que era dito” (APERS: N 102, M. 4, E. 50, 1877) serviu de porta-

voz dos debates.  

A maioria dos depoimentos, tomados nos inquéritos, foi em língua alemã e 

traduzida para o português. Esse processo evidencia para o historiador um 

problema: como identificar na tradução os respectivos filtros, em especial aqueles 

ligados às opções verbais? A título de ilustração, Roberto Puhlmann no primeiro 

processo afirmou que, em público, teria sido, após ter pedido explicações, 

agredido na sua integridade moral ao ser chamado de “embusteiro (em alemão 

Schwindler) dizendo também que o queixoso tenha lhe enganado ou defraudado 

(betragen) em vários contos de reis” (APERS: N. 102, M. 4, E. 50, 1877). Curioso 

que no processo apenas essas duas palavras aparecem em alemão: Schwindler 

que pode ser também caloteiro, tratante ou vigarista, dependendo do contexto do 

termo, e betragen, que pode dar a ideia de alguém que deve e que tem um 

comportamento de não pagador. Essa acusação remete a um processo anterior 

movido por Spengler contra Puhlmann.  Neste, o pedreiro negou uma dívida com 

o membro da diretoria da comuna evangélica.  

Embusteiro, caloteiro ou vigarista – a opção na tradução pode dar maior 

ou menor importância a elementos da acusação ou da defesa num processo, 

portanto, o historiador precisa estar atento também a questões de tradução. 

Aliás, metodologicamente todo o processo, como fonte documental, exige do 

pesquisador um olhar que ultrapassa aquilo que está objetivamente registrado.  

Nos dois processos, o pedreiro Puhlmann foi acompanhado pelo advogado 

Adolfo Friedrichsen. Já Phillip Spengler, no primeiro processo em que era réu, e 
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a diretoria da comunidade, que no segundo se coloca como “queixosa”, foram 

acompanhados por Guilherme Bartholomay, como primeiro representante, e 

Carlos Trein e Filho, como segundo, com “competência para dar queixa, jurar a 

mesma, e prosseguir nos termos de todo o processo” (APERS: N 102, M. 4, E. 50, 

1877). Em nenhum momento o representante da diretoria assinou como 

advogado, simplesmente aparece no processo como procurador dos interesses do 

grupo dirigente dos luteranos. Bartholomay, assim como Trein e Filho, eram 

nomes influentes em Santa Cruz. Tiveram participação importante no ano 1877, 

quando a colônia foi elevada a categoria de vila.  Aliás, pós lei Saraiva em 1880, 

que permitiu o direito de elegibilidade aos acatólicos, Bartolomay foi um dos 

primeiros deputados eleitos pelo Partido Liberal. Trein, por sua vez, aglutinava 

“as forças locais (era maçom, fazia parte da diretoria do atual colégio Mauá, 

presidente de clubes sociais), teve vários cargos político-administrativos [...] Sua 

influência econômica era notável, sendo o cidadão que mais pagava imposto 

territorial no exercício de 1909 em Santa Cruz.” (Krause, 2002, p. 108). A opção 

pela dobradinha Bartholomay/Trein talvez tenha se dado pelo que eles 

representavam em Santa Cruz. 

 

4. Se eu sou bêbado, vocês também são bêbados! 

Voltando à descrição do conflito. Na tarde do dia 12 de agosto, reuniu-se a 

assembleia da comunidade para deliberar, entre outras, sobre a “compustura da 

caza de propriedade da communidade, a qual serve de moradia ao Pastor 

evangélico”. A diretoria conduziu esse debate no sentido de protelar o conserto 

para mais alguns dias. Nos processos não estão claras as razões desse 

encaminhamento. Provavelmente o orçamento foi considerado alto – quase dois 

contos de réis, apresentado pelo pedreiro –, bem como disputas anteriores, o que 

tenha conduzido a essa deliberação.  Puhlmann dirigiu-se à diretoria pedindo 

explicações, acusando os membros de não dirigirem vantajosamente os negócios 

da comunidade. Em resposta a essa crítica, Spengler o teria ofendido em público. 

No sumário crime por injúria, Puhlmann assim se refere: 

Por isso o accusado, membro daquella diretoria em idioma 

alemão, na qual toda a conversação entre os presentes, todos de 

nacionalidade alemã, se moveu, promoveu injurias contra o dito 

queixoso e entre ellas lhe o ephiteto d’hum cavalheiro [...] ou 
embusteiro (em alemão Schwindler) dizendo também que o 

queixoso tenha lhe enganado ou defraudado (betragen) por vários 
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centos mil reis, e que foi  distintamente ouvido e intendido por 

muitos daquelles que se achavão presente não só na capella, 
como na praça pública em frente da mesma [...] (APERS:  N 102, 

M. 4, E. 50, 1877). 

 

Os elementos presentes na queixa indicam disputas anteriores, dentre elas 

um processo movido por Spengler contra o pedreiro por dívida, valor esse que 

Pulhmann tratou de minimizar. No debate, Bartholomay, que defendia a 

diretoria, fez menção a uma dívida de trezentos e setenta mil quatrocentos e 

oitenta réis que Puhlmann solenemente negou.   

Tendo-lhe Roberto Puhlmann a quantia de trezentos e setenta mil 

quatrocentos e oitenta reis, e não querendo pagar esta quantia 

amigavelmente, o suplicantte viu-se na necessidade de chamar o 

dito Roberto Puhlmann ao juízo de conciliação.  A respectiva 

audiência tem lugar no dia 31 de junho do anno próximo passado, 

porem Roberto Puhlmann negou a divida, provocando por meio 
d’este procedimento a indignação de todos os moradores da 

povoação de Santa Cruz que bem sabião que o suppte. era 

incapaz de exigir o pagamento d’huma quantia que não se lhe 

devia. O facto aludido que talvez é conhecido por VS, deu origem a 

inimisade, que desde aquela audiência em diante o author notou 
no suplicante que desde aquela época até hoje tem por todos os 

modos e em todas as ocasiões provocado o suplicante afim de 

alcançar fim que julga haver alcançado na tarde do dia 12 de 

agosto próximo passado, isto é, haver encontrado hum motivo 

para processar o suplicante por crime de injuria.  (APERS: N 102, 

M. 4, E. 50, ano 1877). 

 

Interessante é perceber que, nos dois processos, somente nesse momento 

essa questão é levantada com os detalhes referidos. Nenhuma das testemunhas 

arroladas toca nessa questão que provavelmente era de conhecimento público; 

apenas de passagem revelam que existia alguma inimizade entre as partes 

envolvidas no processo. Spengler era negociante e provavelmente emprestava 

dinheiro na condição de “vendeiro”.7 Na historiografia da colonização essa prática 

muitas vezes já foi referida. O dono da venda, juntamente com o professor e o 

pastor/padre, era pessoa muito influente. Spengler detinha mais um elemento de 

prestígio – era membro da diretoria da igreja, o que lhe facultava admiração e 

respeito. Witt (2008), descrevendo o papel do pastor Voges no início da imigração 

em São Leopoldo, afirma que o primeiro capital acumulado pelo sacerdote foi 

simbólico ou imaterial, bagagem que lhe conferia autoridade e reconhecimento 

por parte da maioria dos colonos. Witt lembra com propriedade que o pastor em 
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questão também dedicou-se ao comércio. Tal avaliação pode ser transferida com 

naturalidade para o presidente-comerciante de Santa Cruz. 

Emprestar dinheiro era um ato de confiança. O capital social existente na 

colônia criava condições para essas relações (Vogt: 2006). A quebra dessa 

confiança causava “indignação de todos os moradores da povoação de Santa 

Cruz que bem sabião que o suppte. era incapaz de exigir o pagamento d’huma 

quantia que não se lhe devia” (APERS: N 102, M. 4, E. 50, ano 1877), ou seja, o 

comerciante Spengler não iria inventar uma dívida. 

O advogado de defesa avaliou que essa inimizade fez com que a imagem de 

Puhlmann entre os seus pares da colônia ficasse marcada e o levasse a preparar 

uma revanche. Tal resposta, segundo Bartholomay, ocorreu na assembleia de 12 

de agosto. 

Para realizar seu projeto dirige-se o author na tarde do dia 12 de 
agosto ao templo protestante em que o suplicante junto com seus 

collegas de diretoria presidião uma reunião numerosa dos 

membros da comunidade evangélica de Santa Cruz, e ahi sem ter 

razão alguma, proferiu injurias contra a diretoria comportando-se 

ao mesmo tempo tão indecentemente por palavras e acções que 
todos os membros presente se levantarão com hum homem contra 

elle... O author n’esta occasição comettia crime de injuria verbaes, 

como evidentemente consta no depoimento das três testemunhas 

de defesa. Sahindo o suplicante da igreja, o author ainda se achou 

na praça em frente do templo, e principiando insultos de novo a 

diretoria da comunidade evangélica. (APERS: N 102, M. 4, E. 50, 
ano 1877). 

 

 Detalhes dessa assembleia são retratados nos dois processos. Percebe-se, 

no relato das testemunhas do primeiro processo, uma descrição pormenorizada 

das palavras usadas para desqualificar o queixoso. Pedro Henrich, no seu 

depoimento, colocou que se esforçou para apaziguar os ânimos, mas não teve 

êxito. Perguntado sobre os termos em que o membro da diretoria injuriava o 

queixoso, respondeu: “o accusado chamou o author de moleque de Berlim, 

maltrapilho e embusteiro.” Moleque, maltrapilho e embusteiro são expressões 

fortes que desqualificam qualquer pessoa. Na colônia, essas palavras tinham 

uma conotação mais forte – implicavam dizer que esse colono-imigrante não 

estava em consonância com a autoimagem do projeto imigrantista que previa um 

sujeito laborioso e honesto. Nesse depoimento, a testemunha afirmou que o 

queixoso não retrucou essas críticas, por achar o mesmo “vivo demais para usar 

palavras injuriosas” (APERS: N 102, M. 4, E. 50, ano 1877). 
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 As demais testemunhas de acusação, dessa primeira fase do processo, 

movido pelo pedreiro contra a diretoria, não acrescentam nada mais significativo. 

O depoimento de Adão Binz, mesmo na condição de testemunha de acusação, 

deixou escapar alguns elementos que foram retomados no segundo processo.  

E ahi ouviu que o queixoso insultou a diretoria da dita 

communhão evangelica, de que o accusado faz parte, 

comportando-se muito indecente, e depois de ter sahido do 

templo, o queixoso provocou outra vez os membros da referida 

diretoria, especialmente o accusado, e este repelliu estas 
provocações, usando de palavras moleque, e que o enganou em 

duzentos mil reis. Perguntado quais as palavras proferidas pelo 

queixoso,  e que ella testemunha considera insultantes: 

Respondeu que não está muito certo de tudo quanto então se 

passou, visto ter já decorrido mais de mez, mas que lembra-se de  

haver o queixoso dito que os membros da referida diretoria da 
communhão evangélica erão incapazes dirigir a mesma 

communhão, que entrara no templo bruscamente, e que ella 

testemunha julga que o queixoso foi meio embriagado. (APERS: N 

102, M. 4, E. 50, ano 1877). 

  

Segundo o depoimento, o pedreiro teria entrado no templo “bruscamente, e 

que ella testemunha julga que o queixoso foi meio embriagado”. Aqui aparecem 

mais dois elementos sensíveis dentro do ambiente de culto – a questão da 

postura dentro da igreja e a embriaguez. O templo sempre foi considerado um 

espaço sagrado. A título de exemplo, ao referir-se à postura durante os cultos, os 

estatutos da comunidade da Vila Germânia, vizinha de Santa Cruz, detalha nos 

seguintes termos:  

Ninguém tem o direito de ocupar a cadeira do pastor exceto ele. A 

fila de bancos da direita está reservada nos cultos dominicais ao 
sexo masculino, a da esquerda, por outro lado, para o feminino 

[...]. No culto deverão os jovens sentar-se nos primeiros bancos. 

Quem necessariamente precisar trazer crianças para o culto, 

deverá, quando possível, sentar-se nos últimos  bancos; no caso 

de  elas chorarem e causarem perturbação, deverão ser retiradas 

rapidamente e, se possível, sem ruído [...]. Quem  quiser 
participar do culto da comunidade deverá se portar como pessoa  

civilizada [...]. Quem chegar atrasado ou se  alguém precisar sair 

durante o culto ou assembleia, deverá ocupar os bancos próximos 

à porta. Ao terminar o culto, deverão os homens  dar preferência   

às  mulheres. (Radünz, 2008, p. 59). 

 

 Puhlmann foi acusado de não se portar de forma civilizada. Nos 

depoimentos de defesa, essa questão foi retomada. Tratava-se de uma questão 

tão bem-definida, que o juiz chegou a perguntar se o pedreiro teria entrado na 

igreja de chapéu. Entrar com a cabeça coberta no templo era sinal de desrespeito 
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e foi apontado como sinal de destempero do queixoso. Os outros depoimentos 

chegam inclusive a referir que Puhlmann teria sido expulso do templo, tal seu 

estado de exaltação nessa assembleia. A discussão se arrastou para fora do 

portal da igreja, virando um bate-boca na praça da cidade. 

 A outra questão refere-se ao estado de embriaguez. O excesso de bebida foi 

um problema social no mundo colonial. Não se tem estatísticas sobre o 

problema, mas, em relatos da tradição oral, essa questão é lembrada. Aliás, esse 

é um dos elementos que fundamenta o segundo processo, em que a diretoria 

teria sido desqualificada pelo pedreiro como “ébria, bêbada e indigna”. Essa 

aproximação entre igreja e bebida estigmatizou alguns curas evangélicos, que 

ficaram conhecidos também como Schnapspfarrer (pastor-cachaça). 

 Por fim, um elemento interessante aparece nos depoimentos – a 

indefinição da origem da voz que teria dito: “É bêbado!” Kühn lançou, no seu 

testemunho, uma voz que é repetida nos outros depoimentos do segundo 

processo: “Então ouviu uma voz, não sabendo se de membro da diretoria ou de 

outra pessoa: é bêbado!” Essa uma voz se repete nas outras testemunhas, como 

se jogando para algum “ser de consciência” a acusação.  A essa consciência 

Puhlmann teria respondido: “Se eu sou bêbado, vocês também são bêbados!” 

Depois disso, tanto o procurador de defesa quanto o advogado do réu 

procuraram nos depoimentos das testemunhas encontrar vestígios de 

embriaguez no cotidiano dos envolvidos no processo. O juiz, “entendendo que a 

resposta a essa pergunta de nada aproveita a defesa” (APERS: N 102, M. 4, E. 50, 

ano 1877), indeferiu essa tentativa de vasculhar a vida pregressa dos mesmos. 

 

5. Problematizando alguns aspectos 

O colono alemão está identificado como um sujeito cumpridor dos seus 

compromissos, ordeiro e laborioso, pelo menos no senso comum das áreas 

coloniais do sul do Brasil. Essa autoimagem tem sido reforçada, tanto pelo 

discurso hegemônico dessas regiões, como por uma vertente da história 

identificada ao discurso laudatório.  Essa visão positivada do imigrante tem sido 

posta à prova por historiadores que, por exemplo, ao buscarem novos acervos 

documentais, se deparam com sujeitos não identificados a esse discurso. 

Ilustrativo desses novos aportes são os processos judiciais, que trazem uma 
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gama grande de informações desse passado, desvelando realidades muitas vezes 

encobertas pelas interpretações mais tradicionais de história. 

A história “senso comum” dos luteranos em Santa Cruz parece ser 

destituída de conflitos internos. Se houve problemas entre os alemães, as 

dificuldades decorreram dos atritos entre católicos e protestantes. A propósito, é 

preciso recordar que existe uma “história oficial” dos luteranos na região, ou 

seja, aquela que é escrita pela própria comunidade, na qual alguns fatos 

merecem destaque e outros são omitidos ou esquecidos. Os relatos anteriormente 

citados estão no rol do silenciamento. O livro produzido, alusivo ao Centenário da 

Comunidade Evangélica de Santa Cruz do Sul em 1962, por exemplo, passa ao 

largo tanto da cisão interna da comunidade quanto dos processos de 1877.  Essa 

depuração do que merece ser lembrado e o que deve ser esquecido vem reforçar o 

perfil do luterano como cordato, trabalhador e honesto, longe das brigas e dos 

conflitos. 

Outro aspecto que merece destaque nesses processos são as relações de 

poder. Na tradição católica essa relação é tradicional, absolutamente vertical 

onde as comunidades, em última instância, estão subordinadas ao papa. Na 

matriz luterana inexiste a figura do chefe supremo e as relações são horizontais. 

Ressalva se faça à Alemanha do século XIX onde comunidades luteranas eram 

subordinadas aos nobres. Em território sul-riograndense os colonos alemães 

construíram suas comunidades sem nenhum vínculo político externo. No início 

não havia nem igreja mãe nem sínodos. As relações de poder, por essa razão, se 

deram na perspectiva horizontal entre grupos que se articularam para controlar 

a comunidade. Esse é o caso nos conflitos retratados neste texto. 

Os sujeitos dessa narrativa não foram, pelo menos no episódio das 

injurias, bons luteranos. Bateram boca, caluniaram-se mutuamente, não 

levaram em conta o ensinamento de Lutero a respeito do mandamento – não 

dirás falso testemunho contra teu próximo. O reformador quando explica essa 

parte do decálogo orienta a que se procure interpretar tudo da melhor maneira 

possível – não foi isso que fizeram. 

Não existe nenhum mandamento nas Tábuas da Lei que normatize as 

relações de empréstimo e pagamento, mas os sermões dominicais sempre 

lembravam a necessidade de se honrar os compromissos. O pedreiro, 

provavelmente devedor do negociante segundo depoimentos dos processos, negou 
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a dívida que estava sendo cobrada já em “juízo de conciliação”. Nesse conflito 

inicial, percebe-se que um dos pilares da autoimagem dos colonos luteranos e 

alemães, como cumpridores de seus compromissos, foi arranhada. O capital 

social da confiança, da credibilidade entre pares é atestado por Vogt. 

A confiança tem um componente emocional, Nesses casos 

referidos, ela estava baseada num histórico passado de 

performace que a confirmava. Havia como que uma garantia de 

integridade, da veracidade e da justiça da outra parte. A confiança 

é um extraordinário mecanismo de ampliação da coesão social. É 
uma espécie de cola invisível e impalpável que mantém e estimula 

a coesão social. A sua presença é determinante para que uma 

comunidade esteja capacitada a produzir interações fertilizantes. 

(Vogt, 2006, p. 174). 

 

 Esse aspecto liga ao próximo – o problema da memória. Os conflitos, as 

disputas, a quebra da confiança, as injúrias não estão registrados nos livros 

protocolares da comunidade. Foram, de certa forma, esquecidos na história oficial 

dos evangélicos em Santa Cruz. Uma frase, pouco audível na memória dos mais 

velhos, lembra que existem algumas histórias que não devem ser contadas, ou 

seja, a manipulação da memória e de suas apropriações por interesses políticos. 

A memória da divisão da comunidade e dos processos-crime por injúria caiu no 

esquecimento, assim como todas as acusações, com expressões de baixo calão, 

não típicas de colonos luteranos: “ébrios, bêbados e indignos”. 
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1 A elite dirigente é conceito polissêmico. Neste texto ele é utilizado no sentido de retratar um grupo 

dirigente dentro da paróquia que soma, além dos direitos de administrar “os negócios da 

comunidade”, uma parcela que tem projeção econômica (comerciantes, empresários, profissionais 

liberais), política e que influencia, sobretudo, a visão de mundo nesse universo urbano-colonial.   

2 Este artigo sintetiza as discussões resultantes de três apresentações em eventos da área no ano 

de 2011/2012: Encontro Nacional da Anpuh – USP e o Encontro Regional da História das Religiões 



19 

 

 

R. Radünz e O. P. Vogt - Relações de poder e o luteranismo em Santa Cruz do Sul... 

PLURA, Revista de Estudos de Religião, vol. 4, nº 1,  2013, p. 4-19 

                                                                                                                                                                                
na UEPG – Ponta Grossa e o Encontro da Associação Brasileira de História das Religiões em São 

Luiz – MA. 

3 Como fonte empírica são utilizados dois processos crimes por injúria do Arquivo Público do 

Estado do Rio Grande do Sul – (APERS): Processo-Crime: Primeiro Cartório Civil e Crime: N 102, M. 

4, E. 50, ano 1877.  Os dois processos têm a mesma identificação de registro. Também serve de 

base documental o livro de Atas da Comunidade Evangélica de Santa Cruz identificado como: 

ACESC: Protokollbuch der evangelischen Gemeinde der Freguesia Santa Cruz. 

4 São estudos como de Jean Roche (1969), Hundert Jahre Deutschum in RGS (1924), Emílio 

Willems (1940),  Carlos Hunsche (1977). 

5 A respeito da autonomia das comunidades no sul do Brasil e os conflitos daí surgidos ver:  

Radünz (2008). 

6 A respeito da origem e vertente teológica dos pastores Bergfried e Falk ver: Wachholz (2003). 

7 Segundo Vogt (2006, p. 173), o dono da venda em comunidades colônias gozava de grande 

respeitabilidade. Em decorrência do poder econômico e cultural que representou, tornou-se elemento 

de prestígio e poder político.  
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